
Câmara Municinal da IIha de Itamaracá - PE.
cAsA GILSoN Rennelne oe anaúlo

FUNDADA EM 07/72/7962

DECLARAçÃOno01/2026

Em atendimento ao item 13 (treze) do anexo V da Resolução TC no 299, de 19

de novembro de 2025, declaro para os devidos fins e perante os Auditores do Tribunal de

Contas do Estado de Pernambuco, que não Íoi encontrada nenhuma irregularidade em

Auditoria realizada por esta Controladoria.

Câmara Municipal da llha de ltamaracá, em 20 de fevereiro de 2026.
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